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EDUARDO SCHMITZ, brasileiro, casado, Leiloeiro Oficial 

matriculado na JUCISRS sob n. 483, portador da CI n. 945.659.100-04 (SSP-

SC), inscrito no CPF sob o n. 945.659.100-04, com endereço à Rua Cabral 

n° 116, Sala 134, bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS - CEP 90420-120 vem, 

com fundamento no Art. 41, § 2º, da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO 

em face do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023, pelos fatos e 

fundamentos abaixo aduzidos. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, no tocante à tempestividade no presente caso, 

aplica-se o exposto no item “4” do Edital de Chamamento Público nº 

01/2023:  

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

(…) 4.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

interessados, qualquer cidadão, com plena capacidade civil, é 

parte legítima para impugnar este edital, devendo a 

Administração processar e responder à impugnação em até 03 

(três) dias úteis, conforme art.(s) 164 R 165 da Lei 

14.133/2021 e das demais legislações pertinentes.  

Ademais, o disposto no art. 41, §2º, da Lei 8.666/1993 expõe:  

Art. 41 (...) 

§2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 

licitação perante a administração o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 

de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com 



 

as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que 

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. (Grifou-se) 

Logo, o ora impugnante, que é cidadão brasileiro no gozo dos 

seus direitos civis e políticos, bem como licitante interessado no objeto 

do pregão em epígrafe, não só é parte legítima para o ato, como também o 

pratica tempestivamente nesta data. Razão pela qual deve ser admitida, 

conhecida e ao final julgada procedente, nos termos da fundamentação. 

2. DOS FATOS 

O Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, tornou 

público para os interessados, através do Diário Oficial da União, a 

realização de Credenciamento para a contratação de Leiloeiros Oficiais.  

No entanto, após uma leitura detalhada do referido Edital, 

constatou-se que houve, com a devida vênia, irregularidade e equívocos na 

confecção do mesmo, conforme ficará demonstrado a seguir.  

Importante esclarecer que o que se busca é a padronização do 

procedimento de seleção de forma equânime e justa a todos os 

profissionais leiloeiros, com vistas a atender não apenas aos interesses 

desses profissionais, mas também ao interesse público (economicidade e 

eficiência), vedadas qualquer espécie de exigência desmedida, 

favorecimentos ou direcionamentos que firam a impessoalidade que se exige 

da Administração Pública.  

É a breve síntese fática. 

Passe-se, pois, a exposição dos fundamentos jurídicos que 

embasam os pedidos do impugnante. 

3. DO DIREITO 

3.1.Da irregular guarda dos bens 

Inicialmente a presente impugnação dirige-se contra a exigência 

de guarda dos bens, prevista no item “15.1” do Edital de Chamamento 

Público nº 01/2023, conforme segue: 



 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Considerando que o leiloeiro credenciado não será 

remunerado pela guarda e conservação dos bens a serem 

leiloados, bem como pela demais despesas do leilão, terá 

direito a receber a comissão no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor de todos os bens leiloados, auferida dos 

arrematantes, nos termos do disposto no § único do art. 24, 

do Decreto 21.981/32, sem qualquer ônus para esta Autarquia. 

(Grifo nosso). 

Contudo, em se tratando da guarda dos bens, em sendo do 

interesse da Administração a disposição de infraestrutura de 

armazenamento de bens, que esta disponha em edital e seus anexos a 

previsão de reembolso e indenização pecuniária pelos custos desse tipo de 

serviço extra.  

Ao tratar acerca do assunto o legislador foi coerente e 

razoável, e previu no artigo 25 e no artigo 40, do Decreto nº 21.981/32, 

o que segue: 

Art. 25. O comitente, no ato de contratar o leilão, dará por 

escrito uma declaração assinada do máximo das despesas que 

autoriza a fazer com publicações, carretos e outras que se 

tornarem indispensáveis, não podendo o leiloeiro reclamar a 

indenização de maior quantia porventura despendida sob esse 

título. (Grifos nossos) 

Art. 40. O contrato que se estabelece entre o leiloeiro e a 

pessoa, ou autoridade judicial, que autorizar a sua 

intervenção ou efetuar a sua nomeação para realizar leilões, 

é de mandato ou comissão e dá ao leiloeiro o direito de 

cobrar judicialmente e sua comissão e as quantias que tiver 

desembolsado com anúncios, guarda e conservação do que lhe 

for entregue para vender, instruindo a ação com os documentos 

comprobatórios dos pagamentos que houver efetuado, por conta 

dos comitentes e podendo reter em seu poder algum objeto, que 

pertença ao devedor, até o seu efetivo embolso. 

Nesse sentido, é imperioso que os trabalhos e/ou serviços 

desenvolvidos de maneira secundária (remoção, guarda, armazenamento e 

etc.) tenham previsão de remuneração apartada da comissão devida ao 

leiloeiro pela venda dos vens, ou no mínimo que o leiloeiro seja 

reembolsado das mesmas.  

O artigo 19 do Decreto nº 21.981/32 esclarece qual é a natureza 

jurídica primária e original do serviço do leiloeiro, conforme abaixo: 



 

Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em 

hasta pública ou público pregão, dentro de suas próprias 

casas ou fora delas, inclusive por meio da rede mundial de 

computadores, de tudo que, por autorização de seus donos por 

alvará judicial, forem encarregados, tais como imóveis, 

móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e mais efeitos, e 

a de bens móveis e imóveis pertencentes às massas falidas, 

liquidações judiciais, penhores de qualquer natureza, 

inclusive de jóias e warrants de armazéns gerais, e o mais 

que a lei mande, com fé de oficiais públicos (Grifo nosso). 

Dessa forma, o ofício primário e original do Leiloeiro Oficial é 

a venda, sendo que pela venda o mesmo tem direito ao recebimento de 

comissão, que se trata da retribuição pura e simples pelo trabalho e/ou 

serviço prestado (venda). 

Outrossim, ao receber a comissão, o leiloeiro é retribuído pelo 

serviço de venda que compreende os trabalhos manuais, técnicos, físicos e 

intelectuais, desenvolvidos em prol do objetivo (venda), sendo que nesta 

retribuição se incorporam apenas os custos administrativos e operacionais 

do negócio, onde no balanço final se objetiva o lucro.  

Portanto, as despesas que serão originadas por vontade do órgão, 

se tratam de gastos extraordinários a serem realizados pelo leiloeiro 

para cobrir obrigações geradas por trabalhos e/ou serviço secundário, que 

lhe foi importo, inclusive sem que para a realização deste serviço 

secundário seja o leiloeiro remunerado.  

Nesse sentido, se espera a efetiva adequação pelo ente 

Municipal, de modo a eximir os leiloeiros do ônus de guarda dos bens ou, 

ao menos, fazer constas a previsão de ressarcimento por eles.  

3.1.1. Da irregular exigência de documentação 

Ademais, o presente Edital de Chamamento Público nº 01/2023 

exigiu para fins de comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

documentação exclusivamente de responsabilidade de Pessoa Jurídica, 

vejamos: 

5.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

(…) 5.6.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou 

no Cartório de Títulos e documentos, acompanhado, no caso de 



 

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, onde conste como um dos objetivos a 

prestação dos serviços objeto deste chamamento; ou Registro 

comercial, no caso de empresa individual;  

Contudo, tal exigência é de capacidade de pessoa jurídica, não 

podendo ser exigida a pessoa física, devendo, portanto, ser retificado o 

presente Edital para sinalizar que a exigência em exposto referente-se à 

habilitação de Pessoa Jurídica. 

Ademais, impede destacar o disposto no inciso I, §1º, do art. 

3º, da Lei 8.666/93: 

É vedado aos agentes públicos: admitir, prever, incluir 

ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato. (Grifo nosso). 

Nesse diapasão, de forma mais específica verifica-se o parágrafo 

5º do artigo 30, da Lei 8.666/93, que estatui o seguinte: ‘’É vedada a 

exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 

tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação’’.  

Em situação análoga, manifestou-se o TCU, ocasião em que afastou 

o excesso de formalismo e ponderou que ao processo licitatório deve ser 

aplicado formalismo moderado, senão vejamos: 

As exigências previstas na fase de habilitação devem 

ser suficientes para selecionar o licitante capacitado 

em prestar o serviço, fazer a obra ou fornecer o bem, 

sem impor restrições desnecessárias que venham a 

comprometer o caráter competitivo do certame. (Acórdão 

TCU 1405/2006 – Plenário) (Grifo nosso). 

Desse modo, a exigência de ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, impossibilita a participação de uma gama de 

profissionais, igualmente qualificados, em pessoa física. 



 

Requer-se, em face do exposto, a adequação dos termos do edital 

a fim de garantir a isonomia da contratação dos profissionais leiloeiro, 

bem como atender ao melhor interesse público com a ampliação do número de 

interessados nas alienações.  

4. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, REQUER: 

a) Seja recebida e analisada a presente impugnação, a fim de 

retificar o item “15.1” do Edital de Chamamento Público nº 

01/2023, para eximir ou ressarcir os leiloeiros pelo 

exercício de obrigações não precípuas de sua atividade 

(guarda dos bens);  

b) Retificar o item “5.6.7” do Edital de Chamamento Público nº 

01/2023, para adequação às normas legais e constitucionais, 

fazendo constar que a exigência do item refere-se apenas a 

Habilitação de Pessoa Jurídica.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Rio Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

_______________________________ 

EDUARDO SCHMITZ 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCISRS 483 

CPF 945.659.100-04 

 


